
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 

Praça José Sarney, s/n – Centro Pinheiro – Maranhão      CNPJ N.º 06.200.745/0001-80 

DECRETO 020 DE 11 DE ABRIL DE 2022. 

INSTITUI PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, NO DIA 14 DE 

ABRIL DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, JOÃO 

LUCIANO SILVA SOARES, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município. 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica decretado PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO no dia 14 de abril do corrente ano (quinta-feira), em 

virtude das tradicionais manifestações religiosas alusivas à Semana Santa. 

Parágrafo único – O “Caput” deste artigo, não será aplicado para as repartições 

que estão enquadradas, legalmente como serviços essenciais (saúde, limpeza 

urbana, comissão central de licitação, tributos e assistência social). 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se,  

Publique-se,  

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, 

NO DIA 11 DO MÊS DE ABRIL DE 2022. 

 

 JOÃO LUCIANO SILVA SOARES 

Prefeito Municipal de Pinheiro - MA 
ALESSANDRO COSTA MONTENEGRO 

Secretário Municipal de Governo 


